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Autoria: Ver. Joelson “Trovão” 

 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, Prefeito 

Municipal, sugerindo que envie junto à Secretaria competente desta municipalidade, no sentido 

de designar um Guarda Municipal, para a Escola Municipal Gabriela Amado localizada na 

Rua 09  Vila Marilac, Setor Nordeste. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                            Câmara Municipal de Formosa, 10 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                              Vereador 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

                              Esta escola precisa de um Guarda urgentemente para a segurança dos alunos e 

também dos funcionários, e vale também  ressaltar que a mesma já foi vitima de vários roubos. 

                       Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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